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I - RELATÓRIO
 
Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Rodrigo

Minotto, que "declara de utilidade pública a Associação Forquilhinhense de Apoio aos
Autistas – AFAA, com sede no Município de Forquilhinha, e altera o Anexo Único da Lei
nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021, que consolida os atos normativos que
concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina."

 
Na Justificação constante dos autos eletrônicos, o Autor

observa que:
 
[...] a entidade presta serviços de relevante interesse social à
comunidade, tendo como finalidade defender e garantir os
direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA); realizar atendimento e serviços voltados às pessoas
com TEA e seus familiares, nas áreas de assistência social,
educação e saúde; promover a informação sobre o TEA por
meio de cursos, seminários, pesquisas e estudos, entre
outras atividades.
 
 
A matéria foi lida no Expediente e encaminhada a esta

Comissão de Constituição e Justiça, em que, nos termos do art. 130, VI, do Regimento
Interno, avoquei a relatoria.

 
É o relatório.
 
 
II - VOTO
 
Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de
projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.
 

No exame formal, a proposição encontra-se devidamente
instrumentalizada por projeto de lei ordinária, espécie normativa adequada à matéria e
de iniciativa legítima do parlamentar.
 

Sob o aspecto material, não se detecta qualquer afronta às
Constituições Federal e Estadual ou à legislação vigente, sendo evidente a relevância
social das atividades desempenhadas pela Associação Forquilhinhense de Apoio aos
Autistas – AFAA.
 



Ressalte-se, ainda, que a proposição está em conformidade
com os requisitos estabelecidos na Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 2021, que
regulamenta a concessão do Título de Utilidade Pública estadual, atendendo às
exigências documentais e demonstrando efetiva atuação em benefício da coletividade.
 

No mais, o autor do PL me apresentou a Ata de Fundação,
pendente a documentação, sanando o único vicio observado. 
 

Não se constatam óbices quanto à regimentalidade ou à
técnica legislativa empregada, revelando-se a proposição apta a prosseguir em sua
tramitação regular.
 

Ante o exposto, voto, no âmbito desta Comissão, pela
ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do Projeto de Lei nº
0360/2024.

 
 
Sala das Comissões,
 

 
 

Deputado Pepê Collaço
Relator

 
 






